
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2009  

 

A Prefeitura Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, nos termos do disposto no Item 7 - DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA do Edital de 

Concurso Público nº 01/2009, CONVOCA os candidatos aprovados no cargo de Assistente de Desenvolvimento Infantil para participação da 

Avaliação Psicológica. 

 

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

Ordem Nome  Ordem Nome 

01 ADRIANA MONICA DE LIMA JANERI  32 KARINA FERNANDA DA ROCHA 

02 ALCIRLENE NAVARRO  33 KATIA REGINA FRANCISCO DA HORA 

03 ALEXANDRA MARIA RODRIGUES CAMARGO  34 LUCELIA ALVES DA CUNHA 

04 ANA LUIZA SANTOS DE OLIVEIRA  35 LUCIMARA RIBEIRO SOARES RIZZI 

05 ANA PAULA SACCHI DA ROSA  36 MADALENA APARECIDA VENANCIO SIMIONATO 

06 ANA RITA DO NASCIMENTO  37 MARIA LUIZA ALVES DE CASTRO 

07 ANDREIA SANTOS SILVA  38 MARIA LUZIA DE FARIA NIZE 

08 CAMILA FILOGONIO DOS SANTOS  39 MARIZA ZICATTI ZACCHI 

09 CELIA CRISTINA RAMOS LEITE SOUZA  40 MARLI VIEIRA MATIAS 

10 CLAUDIA REGINA DO AMARAL COSTA  41 QUEREN CRISTINA DIAS DA SILVEIRA 

11 CLEUSA DA SILVA PASSONI  42 RAQUEL APARECIDA DO CARMO CAMARGO 

12 DANIELA DE MORAES SANTOS  43 REGIANE HERCULANO DE SILVA 

13 DANIELA PRISCILA LOPES  44 RITA DE CASSIA M. GONCALVES DOS SANTOS 

14 DANIELLA NAVARRO SGARBI  45 ROBERTA SIMAO PERATELLO 

15 DEBORA DE ASSIS DA SILVA  46 ROSEMARA RIBEIRO SOARES RIZZI 

16 EDNA CRISTINA DO CARMO ALBINO  47 ROSEMEIRE DE SOUSA BATISTA 

17 ELIETHY KATTY MARGAREHY LEITE  48 SANDRA REGINA ROSSI 

18 ELIZONETE SANTANA DA SILVA SOUSA.  49 SELMA SILVA DE SOUZA 

19 EURIDES LOPES DA SILVA  50 SHALIMAR GOMES DA SILVA 

20 FERNANDA VILELA SPINA  51 SHIRLEY MARA CASTRO SILVANO 

21 GILVANILDA NOVAES DE OLIVEIRA  52 SONIA DA SILVA BELMIRO 

22 GIRLENE NERY DOS SANTOS  53 SONIA MARIA ZICATTI 

23 GISLAINE ROSA  54 SONIA PINTO DE SOUZA DA SILVA 

24 GIZELIA TEIXEIRA  55 TALITA ALVES MOREIRA 

25 HELENA APARECIDA SANTANA ALMEIDA  56 TALITA REGINA PIRES 

26 IVANETE SANTOLICA  57 VANDERLEIA SANTOS MACEDO REIS 

27 JANAINA JUREMA DE JESUS  58 VANESSA PASSONI GODOI 

28 JOSEANE BERNADIN  59 VANESSA PRISCILA ANTUNES 

29 JOSILENE MARIA DA SILVA  60 VIVIANE DO CARMO OLIVEIRA 

30 JULIANA MACEDO CALIX  61 VIVIANE PRESTES 

31 KAREN JULIANA DE SOUZA  62 VIVIANI SANTANA SENA 

 

LOCAL DA APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

OFICINA PEDAGÓGICA DA SME 

 Avenida Marciano Xavier de Oliveira n° 208 – Centro- Cabreúva 

Data: 19 de janeiro de 2010 

 

HORÁRIO TURMA DE____ ATÉ ____ QUANTIDADE 

08:00 – 09:00 1 de 01 a 09 9 candidatos 

09:00 – 10:00 2 de 10 a 18 9 candidatos 

10:00 – 11:00 3 de 19 a 27 9 candidatos 

11:00 – 12:00 4 de 28 a 36 9 candidatos 

13:30 – 14:30 5 de 37 a 45 9 candidatos 

14:30 – 15:30 6 de 46 a 54 9 candidatos 

15:30 – 16:30 7 de 55 a 62 8 candidatos 

 
Da Aplicação Psicológica 

 

1- Somente participarão da avaliação psicológica os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova escrita. 

2- A Avaliação Psicológica será de caráter eliminatório. O candidato será submetido a testes de aplicação individual e/ou coletiva, com o objetivo de aferir características 

psicológicas e habilidades específicas de cada candidato e relacioná-las às capacidades pertinentes ao desempenho das atividades referentes ao cargo de Assistente de 

Desenvolvimento Infantil.  

3- A Avaliação Psicológica será realizada com base no Art. 1º da Resolução CFP 01/2002, que regulamenta a Avaliação Psicológica em Concursos Públicos e Processos 

Seletivos da mesma natureza. 

4- Os testes que serão utilizados são validados pelo Conselho Federal de Psicologia de acordo com a Resolução CFP N. 25/2001, com o objetivo de garantir a precisão dos 

diagnósticos individuais obtida pelos candidatos.  

5- O resultado da Avaliação Psicológica será expresso pelas menções APTO ou INAPTO, o que compreende: 

a) APTO, o candidato que obtiver prognose favorável de ajustamento e adaptação ao ambiente de desempenho profissional. 

b) INAPTO, o candidato com prognose desfavorável de adaptação e ajustamento ao ambiente de desempenho profissional. 

6- Os resultados terão como base a Escala Geral contida nos manuais dos instrumentos de avaliação que serão aplicados em conformidade com a Resolução CFP N. 25/2001. 

7- O candidato será ELIMINADO do Concurso Público se for considerado INAPTO ou se faltar em sua Avaliação Psicológica. 

8- Ser considerado INAPTO na Avaliação Psicológica não significa a existência de algum transtorno, indica apenas que o candidato não atende aos requisitos e aos parâmetros 

exigidos para o exercício da função de Assistente de Desenvolvimento Infantil. 

9- O candidato considerado INAPTO e que tenha o seu recurso indeferido, tem o direito de solicitar uma entrevista de devolutiva, requerendo-a no em até 2(dois) dias uteis da 

data da publicação do resultado final. 

10- Havendo entrevista devolutiva, o candidato deverá comparecer nos dias e locais a serem determinados e divulgados no site da prefeitura e Diário Oficial do Município. A 

entrevista de devolutiva tem caráter apenas INFORMATIVO para esclarecimento dos motivos da contra-indicação do candidato para ocupar o cargo pretendido, não sendo 

assim considerada um novo recurso. Não será permitido o acesso aos testes realizados, conforme Art. 8º da Resolução CFP 01/2002. 

O sigilo sobre os resultados obtidos na avaliação deverá ser mantido pelo psicólogo, de acordo com o Código de Ética que regulamenta a profissão.  

 

Cabreúva, 15 de janeiro de 2010 

 

 

Claudio Antonio Gianinni 

Prefeito Municipal 


